Emenda nº. 41 ao Projeto de Lei nº 22/2003 (LDO).

No Anexo I (Metas e Prioridades para o exercício de 2004), no programa 007 – Ações Administrativas

Inclua-se

007-010 – Construção do Departamento de Educação e Cultura

Justificativa

Com a construção de um prédio para o Departamento de Educação, que terá seu espaço próprio, o município economizará nos aluguéis, o qual poderá o valor ser aplicado em capitação dos professores e outras necessidades da área educacional. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de junho de 2003. 

CRISTIANO ANTONIO GUARASEMIN

VEREADOR
